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“Institui no Calendário Oficial do Município de 
Irapuã, o “Dia Municipal do Idoso” e dá outras 
providências”.

PE. OSWALDO ALFREDO PINTO, Prefeito Municipal de Irapuã, nos termos do inciso IV 
do artigo 84, da Lei Orgânica do Município, de 31 de março de 1990, sanciona e 
promulga a seguinte lei, aprovada pela Câmara Municipal em sua 13ª Sessão Ordinária, 
realizada em 01 de Setembro de 2011, conforme Autógrafo nº. __/11.

Art. 1º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal de Irapuã,
em 03 de Outubro de 2011.

Pe. OSWALDO ALFREDO PINTO
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, em locais públicos de costume, na 
forma do Parágrafo Único do Artigo 113, da Lei Orgânica do Município, na data supra.     

Marcos Aurélio Sormani
Secretário Municipal de Administração Substº. 


